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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 382, de 18 de novembro de 2020
Indica Prioridade de Investimentos do CBH-BS ao FEHIDRO com Recursos da COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS - CFURH, para o exercício de 2020 (3ª chamada)
O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, reunido em assembleia no dia 21 de julho de 2020, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Deliberação COFEHIDRO nº 217, de 31 de janeiro de 2020, que dispôs sobre o Plano de Aplicação de Recursos para 2020, com receitas da CFURH – Compensação Financeira, no valor total de R$ 2.330.155,75 (dois milhões, trezentos e trinta mil, cento e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos);
Considerando a Deliberação COFEHIDRO “Ad-Referendum” nº 222, de 09 de julho de 2020, que informa demonstrativo de compromissos financeiros em 2020, decorrentes de projetos já aprovados e operações em curso que têm como única fonte de recursos o superávit financeiro de 2019, dispondo, em seu Anexo VI, o valor total de R$ 678.846,35 (seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos) ao CBH-BS;

Considerando saldo remanescente de R$ 300.480,84 (trezentos mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos) devido a devolução dos empreendimentos códigos 2020-BS-389 e 2020-BS-390 por não atingirem o valor mínimo, conforme estabelecido no Manual de Procedimentos Operacionais – MPO/FEHIDRO (de acordo com Ofício SECOFEHIDRO 438, de 18 de agosto de 2020);

Considerando a Deliberação CBH-BS nº 381 ”Ad-Referendum”, de 14 de setembro de 2020, que definiu as diretrizes e o cronograma para a classificação de propostas visando à indicação para obtenção de financiamento com recursos da CFURH/2020 pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, referente ao exercício de 2020 (3ª chamada); 

Considerando o MPO do FEHIDRO, com seus respectivos anexos e deliberações de alterações vigentes; 
Considerando a necessidade de recuperar, conservar e melhorar os recursos hídricos da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, com vistas a ter melhores condições ambientais na região para a população atual e as gerações futuras;
DELIBERA:

Art. 1º - Ficam aprovadas para receber recursos da COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - CFHUR para o exercício de 2020, as solicitações de financiamento inscritas no Comitê, que foram pontuadas e hierarquizadas pela Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos CT-PG e encaminhadas ao plenário do CBH-BS, os Empreendimentos, discriminados no Anexo I desta Deliberação. 

§ 1º. Os tomadores cujas solicitações foram classificadas e indicadas ao FEHIDRO pelos recursos advindos da Compensação Financeira, ao obterem a aprovação dos Agentes Técnicos, deverão respeitar os prazos estabelecidos para a assinatura dos respectivos contratos com o Agente Financeiro, determinados no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO;
§ 2º. Não respeitado o prazo, as solicitações serão automaticamente canceladas e os recursos serão incorporados ao orçamento do exercício de 2021;
§ 3º. Os tomadores cujo(s) empreendimento(s) esteja(m) classificado(s) ficam obrigados a, no prazo máximo de 03 (três) dias, enviar à Secretaria Executiva do CBH-BS digitalmente, e de forma individualizada, todos os arquivos  referentes a proposta aprovada, de acordo com o disposto para cada segmento na Deliberação CBH-BS 369/2020.

Art. 2º - Fica recomendado à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e aos agentes técnicos e financeiro, que comuniquem à Secretaria Executiva do CBH-BS a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da "Ficha Resumo do Empreendimento".

§ Único - Ocorrendo o previsto no caput deste Artigo, o Presidente do CBH-BS notificará o plenário, que deverá analisar a possível desclassificação do tomador.

Art. 3º - É parte integrante desta Deliberação CBH-BS nº 382/2020 o Anexo I - RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS INDICADOS AO FEHIDRO NO EXERCÍCIO DE 2020 e o Anexo II - PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS.

. 
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Celso Garagnani                            Sidney Félix Caetano

                                 Vice-Presidente do CBH-BS              Secretário Executivo do CBH-BS
ANEXO I – DELIBERAÇÃO CBH-BS 382/2020
 RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS INDICADOS AO FEHIDRO NO EXERCÍCIO DE 2020  –   R$  678.646,35 – 271.515,25 = R$  300.480,84
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - CFHUR 
	EMPREENDIMENTO
	PDC

Sub-PDC  Ação
	Class.
	TOMADOR
	MOD.
	VALOR FEHIDRO 2020
	CONTRAPARTIDA
	TOTAL EMPREENDIMENTO

	Curso de formação  de Agentes Multiplicadores de Educação Ambiental Web-Série Infantil da Água

	8.1.3
	1º
	Sociedade  Visconde de São Leopoldo – Universidade  Católica de Santos
	Não Reembolsável
	150.000,00
	23.124,00
	173.124,00

	Agência de Notícias da Água
	8.2.2
	2º
	Sociedade  Visconde de São Leopoldo – Universidade  Católica de Santos
	Não Reembolsável
	150.000,00
	23.124,00
	173.124,00

	TOTAL
	300.000,00
	
	

	Saldo Restante (Del. 375/20 – Ofício 438/20

	300.480,84
	
	

	RESTO
	480,84

	
	


Alberto Pereira Mourão                                               Celso Garagnani                                                           Sidney Félix Caetano

                              Presidente                                                Vice-Presidente do CBH-BS                                     Secretário Executivo do CBH-BS
ANEXO II –  DELIBERAÇÃO CBH-BS 382/2020

 RELAÇÃO PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS NO EXERCÍCIO DE 2020  

	EMPREENDIMENTO
	TOMADOR
	MOD.
	VALOR FEHIDRO 2020
	CONTRAPARTIDA
	TOTAL EMPREENDIMENTO

	Água e Ciência na Rede
	Instituto Biopesa
	Não Reembolsável
	150.000,00
	96.640,00
	246.640,00


Alberto Pereira Mourão                                               Celso Garagnani                                                           Sidney Félix Caetano

                              Presidente                                                Vice-Presidente do CBH-BS                                     Secretário Executivo do CBH-BS
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